
Comissão da Amazônia, Integração Nacional e de Desenvolvimento Regional

Requerimento
 (Da Sra. Maria Helena)

Solicita a realização de
Audiência Pública a fim de
debater envio ilegal de espécies da
flora brasileira para o exterior.

Senhor Presidente,

Nos termos  dos  arts. 24, inciso VII e 255, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados,  requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o

Plenário desta Comissão, sejam convidados a comparecer a este órgão

técnico, em reunião de Audiência Pública conjunta com a Comissão de

Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, a realizar-se em data a ser

agendada, representantes da Polícia Federal, do Ministério Público Federal,

da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, da Secretaria da Receita

Federal, do Instituto Brasileiro de Recursos Naturais Renováveis - Ibama,

do Tribunal de Contas da União e da Empresa Unilever.

JUSTIFICAÇÃO

A Polícia Federal e o Ministério Público Federal investigam a

empresa multinacional Unilever, suspeita de enviar ilegalmente material

genético da flora brasileira a sua sede na Inglaterra. A investigação tem

como fato a recente apreensão, em flagrante, da remessa do referido

material, cujo remetente seria a Unilever do Brasil.

O envio desse material foi descoberto há dois meses pelo Serviço de

Remessa Postal Internacional (Serpi), unidade da Receita Federal dentro

dos Correios, durante uma revista regular em encomendas enviadas ao

exterior pelo órgão postal de São Paulo.



O pacote, declarado aos Correios apenas como “documento”,

continha, na verdade, 768 frascos do tipo eppendorf com conteúdo vegetal.

A empresa Unilever é uma multinacional de grande abrangência

mundial, com mais de trinta marcas no mercado brasileiro, compreendendo

desde detergentes até sopas desidratadas.

Por outro lado, a biopirataria causa prejuízo anual ao país superior a

US$ 2.4 bilhões, de acordo com estimativas do Tribunal de Contas da

União, além de ser matéria que afeta a soberania nacional.

Nesse contexto, é imprescindível que a mencionada apreensão seja

investigada com rigor e de suma importância que esta Casa acompanhe o

seu andamento, de forma a ver esclarecido definitivamente assunto de

tamanha gravidade.

Pelo acima exposto e, sobretudo, por ser dever desta Comissão

debater e esclarecer assuntos de interesse da Região Amazônica,

especialmente se esses põem em questão sua integridade,  solicito a

aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões,         de                                 de 2006

Deputada Maria Helena
PSB/RR


